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PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA 

LEI 1!10 4.601 
De 15 de dezembro de 1 995 

Projeto de Lei no 200/95 
Autor Vereador Paulo Alfredo Rodrigues da Silva 

Denomina Avenida Eliana Zanin, 
via pública da cidade. 

O PREFEITO DO MUI!IIClPIO DE 
Estado de São Paulo, no exercício de suas 
legais, e de acordo com o que aprovou a Câmara 
sessão ordinária de 04 de dezembro de 1995, 
seguinte lei: 

ARARAQUARA, 
atribuições 

Municipal em 
promulga a 

Artigo lO Fica 

ELIANA ZAI!III!I, a via pública da sede do 

denominada AVENIDA 

Município, conhecida 

como Travessa Particular no Loteamento Vila Freitas, com 

inicio na Rua José Fernandes Beata e término no Balão de 

Retorno com a divisa de_propriedade da Construtora Nelson 

Barbieri Ltda. 

Artigo 20 - Esta lei entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PREFEITURA DO MUI!IIClPIO DE ARARAQUARA, aos 15 (quinze) de 

dezembro de 1995 (mil novecentos e noventa e cinco). 

~·" 
BNGO ROBERTO MASSAFERA 
- Prefeito Municipal -

~~ped±en~, na data supra. 

DR~. -RBN--AI!I:__':-::-HEN~-~';;?~RI~a;e~Q~~;;t c ;-;r,~ ..u:';CQUA 

-Diretor do Departame~~Expediente-

Arquivada em livro próprio número 01/95. 
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